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O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Para, usando das atribuiçoes conferidas pelo parágrafo *

único do Art. 72, do Regimento Interno.

CONSIDERANDO que os artigos 73-, da Constituiçao *o
Estado do Pará, e 30, II, A, da Lei Complementar Estadual n* 25 ,

obrigam os administradores do dinheiro público municipal a apreseri

tar balancetes trimestrais de suas contas, no prazo de trinta (30)
dias apó o encerramento do respectivo trimestre^

CONSIDERANDO que a nao apresentaçao dos balancetes
nos prazos legais^além de pbrlgar este Tribunal a adotar as provi

dencias do artigo 71,  5*, da Constituiçao do Estado, permite se

ja instaurada Tomada de Qontas, conforme dispoe o Art. 10, da Reso
luçao n^ 3.679, do Egrégio Plenário desta Corte,

C0N5IDERAND0 que até a presente data, vários prefei-'
tos, presidentes de Câmaras e dirigentes de Autarquias ainda •• haoi

prestaram contas de balancetes referentes aos primeiro e/ou segun

do trimestres do atual exercício financeiro ^

CONSIDERANDO que esses administradores foram notifi

cados pelo Edital n 081/94, publicado no Diário Ofiolal do Bstado,

ediçoes de 22, 26 e 30 de setembro ultimo, para no prazo de qufiifeeV.
(15) dias encaminharem a esta Corte de Contas a documentaçao   em

débito,

CONSIDERANDO que o referido prazo encerrou-se no dla
17 do corrente mes, sem que determinados ordenadores de despesas '

tenham atendido a solicitaçao, continuando inadimplentes com o

dever de prestar contas de recursos públicos.

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Conselheiro

Presidente da sessao ordinária desta data, aprovada por votaçao uni

nime, conforme consta da ata da sessao,  lf
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RESOLUÇAO N5   3.852

RESOLVE promulgar a seguinte Resoluçao:

I - Determinar a Instauraçao de Tomada de Contas nos

órgaos a seguir especificados enseus respectivos trimestres:

001 - Prefeitura Municipal de Alenquerí
s^.a) Balancete do 1? Trimestre

O002 - Prefeitura Municipal de Carnetá:

a) Balancetes do Ia e 2a Trimestres

003- Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás

a)Orçamento-programa

b)Balancetes do Ia e 2a Trimestres

004- Câmara Municipal de Curralinho

a) Balancetes do Ia e 2a Trimestres

005- Câmara Municipal de Jacareacanga

a) Balancete do 2 Trimestre

006- Câmara Municipal de Limoeiro do AJuru

^a) Balancete do 2a Trimestre

007- câmara Municipal de Melgaço

^a) Balancete do 2a Trimestre

^:"008 - Câmara Municipal de Portei

a) Balance^es do Ia e 2a Trimestres

009- câmara Municipal de Santa Barbara do Pará

a) Balancete do 2a Trimestre
010- Câmara Municipal de sao Caetano de Odivelas

a) Balancete do 2a Trimestre

011- Fundaçao de Previdencia de Tucuruí

a)Orçamento-Programa

b)Balancetes do Ia e 2a Trimestres

012- Instituto de previdencia de Breves

a) Balancete do Ia Trimestre
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013- Instituto de Previdencia de Curionopolis

a)Orçamento-Programa

b)Balancete do 1 e 2* Trimestres

014- Instituto de Previdencia de Curralinho

a) Orçamento-Programa
b^ Balancete do 2" Trimestre

015- Instituto de Previdencia de Cuiniçá

a) Balancet^u do 1" e 2a Trimestres

016- Instituto de Previdencia de Gurupá

a) Balancete do 1 Trimestre

017- Instituto de Previdencia de Maraca^a

a) Balancete do 2a Trimestre

018- Instituto de ^revidencia de Melgaço

a)Orçaraento-Programa

b)Balancetes do Ia e 2a Trimestes

019- Instituto de Previdencia de Nova Esperança do

Piriá
a)Orçamento-Programa

b)Balancete do 2a Trimestre

020- Instituto de Previdencia de Redençao do Pará

a)Orçamento-Programa

b)Balancetes do Ia e 2a Trimestres

021 Insjfcituto de Previdencia de sao Domingos do

Araguaia

a)Orçamento-Progruma

b)Balancetes do Ia e 2a Trimestres

022 - Instituto de Previdencia de sao Sebastiao da

da Boa Vista
a)Orçamento-Programa

b)Balancetes do Ia e 2* Trimes
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Q

II-Fica a Presidencia autorizada a designar comissoes para
a realizaçao dos trabalhos^ nos termos do que dispoem os attigos 130

e 140 do Regimento Interno.

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios '
do Estado do Pará, em 25 de outubro de 1994.

023- Instituto de Previdencia de Soure

a) Bancetes de lfl e 21 trimestres

024— Instituto de Previdencia de Trairao

a) Balancete do 2o Trimestre

025- Instituto de Previdencia d6 Vitoria do Xingu

a)Orçaraento-Pragrama

b)Balancete do 2^ Trimestre

026- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Santo Antô

nio do Taua

a) Balancete üo 2B Trimestre
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